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A Cadeira de Bioquímica, além de um Regente, tem um 

assistente em RDIDP, um instrutor em RDIDP e, com parecer favorável, 

outro instrutor em RDIDP. Propõe-se agora mais um, que tem os requisitos 

mínimos (e alguns além, pois tem um curso de pós-graduação na 

Universidade Federal do Paraná). 

A carga discente comportaria a admissão de mais um 

instrutor, e os problemas da pesquisa, no setor da Bioquímica, que serve 

a todos os quatro cursos da Faculdade, serão variados e numerosos, de 

molde a reclamar a colaboração do instrutor proposto, que aliás, tem 

formação básica de História Natural, enquanto os demais a têm em outros 

cursos. 

Pela aprovação, pois, da solicitação, em RDIDP. 

 

 

 

Em 22/5/1967 

 

 

a) Carlos H. R. Liberalli 

Relator 


